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Ofício nº 197/2024/CVM/SMI/GME

 
Rio de Janeiro, 15 de julho de 2024.

 

  

À 
Anbima - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais
 
representacao@anbima.com.br; soraia.barros@anbima.com.br; luiz.carvalho@anbima.com.br; fanny.yu@anbima.com.br; ana.abidor@anbima.com.br

  

Assunto: Resposta a consulta sobre art. 37 da Resolução CVM 178 - Processo 19957.008615/2024-99.

  

Prezados Senhores,
 

  

1. Reportamo-nos à consulta, subscrita pela Anbima e protocolada na CVM em 05/07/2024, sobre a aplicabilidade do art. 37 da
Resolução CVM 178 no caso de investimentos feitos por fundos de investimento em cotas de outros fundos de investimento.
2. Em linha com os argumentos apresentados na consulta, a visão da Superintendência de Relações com o Mercado e
Intermediários - SMI é de que não há irregularidade se os intermediários deixarem de exigir a assinatura do Termo de Ciência dos
investidores fundos de investimentos, já que, nessa situação a decisão de investimento é tomada por um profissional sujeito a
regramento específico, descrito, em particular, nas Resoluções CVM 21 e 175.

  

Atenciosamente,
  

Documento assinado eletronicamente por Érico Lopes dos Santos, Gerente, em 15/07/2024, às 12:58, com fundamento no art. 6º do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Andre Francisco Luiz de Alencar Passaro, Superintendente, em 16/07/2024, às 22:02,
com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cvm.gov.br/conferir_autenticidade, informando o código verificador
2085269 e o código CRC 4080A611.
This document's authenticity can be verified by accessing https://sei.cvm.gov.br/conferir_autenticidade, and typing the "Código Verificador" 2085269
and the "Código CRC" 4080A611.

Referência: Processo nº 19957.008615/2024-99 Documento SEI nº 2085269
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